
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 803 / 2018 

INDICO à Mesa, na forma regimental, e depois de ouvido o Douto Plenário de Deliberações, o
envio de expediente ao Prefeito Municipal, João Carlos Krug, no sentido de que disponibilize uma
área apropriada, para estacionamento público municipal de caminhões. Em atendimento a Lei
Municipal nº 720, de 20 de maio de 2009.

JUSTIFICATIVA
Considerando que alguns caminhoneiros relataram que está havendo o bloqueio de notas por parte
da Secretaria de Finanças, pois seus caminhões estão estacionados nas vias públicas, atrapalhando
o trânsito.
A fim de garantir que os trabalhadores, motoristas de caminhões, tenham condições de estacionar
seus veículos em local apropriado é que apresento esta propositura.
Considerando ainda, que já está previsto em lei, a destinação desta área adequada para
estacionamento, não só de caminhões como também de tratores e máquinas agrícolas.

   
Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2018

Mika
Vereador(a) - PP
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